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Pró-Saúde Associação Beneicente de Assistência Social e Hospitalar
Hospital Regional Público do Sudeste Dr. Geraldo Veloso - Marabá/PA - CNPJ: 24.232.886/0073-31

Exercício indo em 31 de dezembro - Em reais

 Nota 2.023 2.022
RECEITAS OPERACIONAIS
Sem restrição
   Receita com serviços voluntários   -  21.297
Com restrição
   Receitas com subv. -  custeio 19  21.935.033  71.980.043 
   Receitas com subv. - invest. 9b  686.186  2.371.771 
   Outras receitas   10.035.227  832.469 
   Doações   -  49.100 
  32.656.446 75.233.383 
TOTAL DAS RECEITAS   32.656.446 75.254.680 
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS  
   Despesas com pessoal 20  (11.914.292)  (31.132.966)
   Serviços de terceiros 21  (7.808.900)  (23.748.301)
   Drogas, medic. e materiais 23  (5.167.459)  (14.964.422)
   Custo/Receitas partes relac. 22  (1.096.134)  (3.555.050)
   Deprec. e amortizações 9b  (686.186)  (2.144.793)
   Energia eletrica, agua e telef.   (550.335)  (1.690.707)
   Manut., conservação e limpeza   (439.446)  (1.290.549)
   Locações   (56.060)  (171.785)
   Viagens e estadias   (143.070)  (362.267)
   Impostos, taxas e contribuições   (781)  (2.852)
   Fretes e remoções de pacientes   (14.300)  (12.581)
   Outros custos indiretos   (239.878)  (977.991)
   (28.116.841) (80.054.264)
(Despesas) rever. com prov. para 
crédito de liquidação duvidosa 6b  -     5.253.297 
Resul.de encer. de cont. de gestão 1b  (6.274.503) -   
(Desp.) receitas inanc., líq. 24  (1.659.981)  (275.901)
Despesas com serviços volunt.   -    (21.297)
   (7.934.484)  4.956.099
TOTAL DAS DESPESAS   (36.051.325)(75.098.165)
(DÉFICIT) SUPER. DOS EXERC.   (3.394.879)  156.515 

 Patrim. social negat. (Déicit) Superávit dos exerc. Total
EM 1/01/2.022  (6.666.824)  4.987.458   (1.679.366)
Transferência  4.987.458   (4.987.458)  -   
Superávit do exercício  -     156.515   156.515 
EM 31/12/2.022  (1.679.366)  156.515   (1.522.851)
Transferência  156.515   (156.515)  -   
Transferências internas  (3.131)   (3.131)
Déicit do exercício  -     (3.394.879)  (3.394.879)
EM 31/12/2.023  (1.525.982)  (3.394.879)  (4.920.861)

Passivo e patrimônio
líquido negativo Nota 2.023 2.022
CIRCULANTE   
 Fornecedores 10  1.371.685   1.677.227
 Honorários médicos a pagar 11 -   1.707.160
 Obrigações sociais e trabalh. 12  8.780.641   10.756.930
 Obrigações iscais 13  6.054.665   4.899.411
 Parcelamento de Impostos 14  122.346   229.942
 Partes relacionadas    15  355.623   367.072
 Receitas diferidas 16  9.554.793   9.640.733
 Outros passivos circulantes   39.007   143.405
  26.278.760   29.421.880
NÃO CIRCULANTE
 Exigível a longo prazo
 Parcelamento de Impostos  14  722.801   669.008
 Provisão para descontin. 17  109.996   3.465.325
 Provisão para conting. 18  31.121   31.120
   863.918   4.165.453
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO
  Patrimônio social negativo  (1.525.982)  (1.679.366)
  Superávit dos exercícios  (3.394.879)  156.515
  (4.920.861) (1.522.851)
TOTAL DO PASSIVO  22.221.817 32.064.482

Ativo Nota 2.023 2.022
CIRCULANTE 
  Caixa e equivalentes 
de caixa 5 -     3.000
  Contas de receber de
 clientes  6  7.381.499   7.381.499
  Estoques  7  -     2.060.241
  Adiantamentos a
 funcionários   - 164.535
Adiantamentos a
 fornecedores   18.071   -
  Impostos a recuperar   21.450   21.450
  Outros ativos circul.   -     76.567
   7.421.020   9.707.292
NÃO CIRCULANTE
   Realizável a longo prazo
  Partes relacionadas   15  12.253.317   17.119.467
Depósitos judiciais 8  2.547.480   925.215
   14.800.797   18.044.682
  Imobilizado, líquido 9  -     4.312.508
  14.800.797   22.357.190
TOTAL DO ATIVO   22.221.817 32.064.482

 2.023 2.022 
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Déicit) Superávit dos exercícios  (3.394.879)  156.515 
Ajustado por:
   Depreciação e amortização  686.186   2.144.793 
   Realização de subvenções do ativo imobilizado  (686.186)  (2.371.771)
   Transferências internas (Sede-SP)  (3.131)  -
(Déicit) Superávit dos exercícios ajustado  (3.398.010)  (70.463)
Variações nos ativos e passivos
  Contas a receber de clientes  - (5.253.297)
  Estoques  2.060.241   1.069.359 
  Adiantamentos a funcionários  164.535   24.572 
  Adiantamentos a fornecedores  (18.071)  21.746 
  Outros ativos circulantes  76.567   14.789 
  Depósitos judiciais  (1.622.265)  132 
  Fornecedores  (305.542)  113.131 
  Honorários Médicos a pagar  (1.707.160)  396.695 
  Obrigações sociais e trabalhistas  (1.976.289)  4.490.750 
  Obrigações iscais  1.155.254   250.533 
  Parcelamentos de impostos  (53.803)  (55.240)
  Provisão para descontinuidade  (3.355.329)  389.037 
  Receitas diferidas  (85.940)  (1.448.145)
  Adiantamentos de clientes  - (7.845.544)
  Outros passivos  (104.397)  (95.049)
Caixa líquido gerado pelas ativ. operacionais  (5.772.199) (7.926.531)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos  
  Aquisições de imobilizado e intangível  4.312.508   (1.854.390)
Caixa líquido aplicado nas ativ. de investim.  4.312.508 (1.854.390)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Empréstimos pagos - partes relacionadas  4.854.701   9.851.819 
Caixa líquido aplicado nas ativ. de invest.  4.854.701   9.851.819 
Redução do caixa e equivalentes de caixa  (3.000)  435 
Demons. da redução do caixa e equiv. de caixa  
  No início do exercício  3.000   2.565 
  No im do exercício  -     3.000
Redução do caixa e equivalentes de caixa  (3.000)  435 

  2.023 2.022
(DÉFICIT) SUPERÁVIT DOS EXERCÍCIOS  (3.394.879) 156.515
   Outros resultado abrangentes   -     -
RESULTADO ABRANGENTE DOS EXERCÍCIOS (3.394.879)  156.515 

1. CONTEXTO OPERACIONAL a) Objetivos Sociais: A Pró-Saúde – Associação 
Beneicente de Assistência Social e Hospitalar, é uma entidade civil de direito pri-
vado, sem ins lucrativos, ilantrópica, com atividade na área da saúde, educação 
e assistência social, com seu foro jurídico na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, fundada em 1.967, com título de Utilidade Pública Federal, conforme decreto 
nº 71.038 de 1.972, e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social em 
13/05/1.968 - nº 00000249629/67-70. Tem como inalidade estatutária, conforme 
art. 3º: I. Prestar e promover a assistência à saúde, serviços médico-hospitalares, 
prontos-socorros, pronto atendimentos, serviços de emergência, serviços auxiliares 
em saúde, tanto em regime de internação quanto ambulatorial, a quantos procura-
rem seus serviços, sem distinção de nacionalidade, raça, credo religioso ou opinião 
política. II. Prestar e promover a assistência à educação em todos os níveis, creches, 
básico, proissionalizante, técnico e universitário a quantos procurarem seus serviços, 
sem distinção de nacionalidade, raça, credo religioso ou opinião política. III. Prestar 
assistência social por Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI), Centros 
de Convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, idosos e 
outras atividades que ajudem a comunidade a se realizar. IV. Desenvolver, direta 
ou indiretamente, a educação e a pesquisa, tanto pura quanto aplicada, em seus 
estabelecimentos próprios e ainda por meio de convênios, credenciamentos, termo 
de colaboração, termo de fomento e congêneres, para favorecer o aperfeiçoamento 
das atividades da educação e da saúde. V. Levar a efeito, dentro de suas possibilida-
des, atividades de saúde comunitária, com vistas à prevenção da doença, orientação 
sanitária e imunização. VI. Promover, realizar ou contribuir, por meios próprios ou em 
parceria com terceiros, com campanhas que tenham por objetivo ações de promo-
ção, prevenção, precaução e proteção da Saúde. VII. Criar e divulgar indicadores de 
saúde que possam referenciar a melhor qualiicação de seus propósitos, conforme 

previsto neste estatuto. VIII. Atuar junto a comunidades e órgãos de interesse social para divulgar 
seu conhecimento e experiência para ins de fortalecer e qualiicar os agentes do mercado de saúde. 
Quanto às suas inalidades, conforme prevê o art. 4º do Estatuto, a Pró-Saúde desenvolverá as 
seguintes atividades: I. Educacionais em formação escolar, em todos os níveis, podendo fundar e 
manter escolas, faculdades e cursos em geral e franqueá-los a quem de direito os procurar, podendo 
inclusive conceder bolsas de estudo. II. Prestar serviços em administração escolar e universitária, 
hospitalar, na modalidade de assessoria e/ou consultoria técnicas, diagnóstico ou a administração e 
gestão operacional propriamente dita, e outros serviços de saúde a entidades congêneres ou não, e 
também a estabelecimentos próprios ou de terceiros, públicos ou privados, inclusive com o patrocí-
nio e desenvolvimento direto e indireto de pesquisas cientíicas. III. Promover, coordenar e organizar 
congressos, simpósios e jornadas especíicas na área da saúde. IV. Celebrar e cumprir contratos de 
gestão, termos de fomento, termos de cooperação, acordos de cooperação, convênios e parcerias 
com o Poder Público ou iniciativa privada, para a gestão e/ou administração de estabelecimentos de 
saúde, recebendo recursos inanceiros e, eventualmente, bens públicos ou particulares. V. Divulgar 
seu conhecimento técnico e cientíico através de meios de comunicação de qualquer natureza. VI. 
Participar, apoiar e promover associações de classe e sindicatos que representem seus interesses, 
notadamente os setores de saúde e educação. VII. Adquirir novas tecnologias, equipamentos hospi-
talares, softwares e ains, para as áreas de saúde e educação, de origem nacional ou importado, para 
melhor atender os usuários de seus serviços. - Atividade de Saúde: Fundamentada em seu Estatu-
to Social, a Pró-Saúde – Associação Beneicente de Assistência Social e Hospitalar tem por objetivo 
prestar assistência gratuita aos que não tiverem recursos, na proporção, ao menos, que preceitua a 
legislação, nos estabelecimentos próprios e naqueles eventualmente aceitos em comodato ou qual-
quer outra forma de contratação. b) Encerramento do Contrato de Gestão – Hospital Regional 
Público do Sudeste Dr. Geraldo Veloso - Marabá/PA: Em 8 de setembro de 2.022, foi assinado, 
o 20° Termo de Aditivo ao contrato de gestão nº 001/SESPA/2.017, processo 2.022/1022726, nesse 
instrumento teve como objetivo a prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, iniciando em 17 de setembro de 2.022 e inalizando em 15 de março de 2.023. Em 7 de 
março de 2.023, foi assinado, o 21º Termo de Aditivo, do respectivo contrato de gestão, o presente 
instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pelo prazo de até 30 (trinta) dias, 
iniciando em 16 de março de 2.023 e inalizando em 14 de abril de 2.023. Em 14 de Abril de 2.023, 
deu por encerrado o 21º Termo de Aditivo ao contrato de gestão, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde do Para (SESPA) e a Pró-Saúde – Associação Beneicente de Assistência Social e 
Hospitalar. A partir da referida data, a Secretaria de Estado de Saúde do Para (SESPA), assumiu a 
gestão operacional do Hospital Regional Público do Sudeste Dr. Geraldo Veloso - Marabá/PA, bem 
como icou responsável pela salvaguarda dos bens e estoques existentes. Os efeitos reconhecidos 
no resultado do exercício de 2.023 foram:
Descrição 2.023
Baixa dos estoques de terceiros (1.156.631)
Baixa do Ativo Imobilizado (32.241.565)
Baixa de Subvenções a realizar 27.223.693
Total (6.274.503)
2. BASE DE PREPARAÇÃO: As demonstrações inanceiras foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC n° 
1.409/12 que aprovou a ITG 2.002, para as Entidades sem inalidade de lucros. A emissão dessas 
demonstrações inanceiras foi autorizada pela administração em 22 de março de 2.024. 2.1 Base 
de Mensuração: As demonstrações inanceiras foram preparadas com base no custo histórico com 
exceção dos instrumentos inanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 2.2 Moe-
da funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações inanceiras são apresentadas em 
real, que é a moeda funcional da Entidade. 2.3 Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração 
das demonstrações inanceiras de acordo com as práticas contábeis adotados no Brasil exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contá-
beis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados podem divergir 
dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação 
a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre incertezas de premissas e estimativas 
que apresentem risco signiicativo de resultar em ajuste material no próximo exercício inanceiro e 
julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os va-
lores reconhecidos nas demonstrações inanceiras estão incluídos nas seguintes notas explicativas:
• Nota 6 – Provisão para crédito de liquidação duvidosa;
• Nota 9 – Depreciação e amortização do imobilizado e intangível;
• Nota 18 – Provisão para descontinuidade; e
• Nota 19 – Provisão para contingência.
3. "OPERAÇÃO S.O.S." E SEUS REFLEXOS: Como é de conhecimento público, desde 2.018, en-
contram-se em andamento investigações conduzidas pelo Ministério Público Federal no estado do Rio 
de Janeiro (“MPF”), no contexto da chamada operação “S.O.S”. As referidas investigações envolvem 
uma decisão unilateral dos colaboradores pessoas físicas da unidade do estado do Rio de Janeiro; 
não foram identiicados relexos contábeis no Hospital Regional Público do Sudeste Dr. Geraldo Velo-
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